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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS, DA ECONOMIA

E DO EMPREGO E DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Portaria n.º 268-A/2012
de 31 de agosto

O Decreto -Lei n.º 299/84, de 5 de setembro, regulou a 
transferência para os municípios do continente das com-
petências em matéria de organização, financiamento e 
controlo de funcionamento dos transportes escolares. 
Posteriormente, os Decretos -Leis n.os 186/2008, de 19 de 
setembro, e 203/2009, de 31 de agosto, criaram passes 
escolares designados «4_18@escola.tp» e «sub23@su-
perior.tp», conferindo redução do preço dos títulos de 
transporte.

Considerando as recentes alterações no regime da escola-
ridade obrigatória torna -se necessário proceder a ajustamen-
tos dos passes «4_18@escola.tp» e «sub23@superior.tp», 
conferindo descontos no preço do transporte aos estu-
dantes inseridos em famílias mais desfavorecidas, de-
signadamente os beneficiários de Ação Social Escolar.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 3.º -A 
do Decreto -Lei n.º 299/84, de 5 de setembro, alterado pelo 
artigo 74.º do Decreto -Lei n.º 29 -A/2011, de 1 de março, 
e do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 203/2009, de 
31 de Agosto, alterado pelo artigo 75.º do Decreto -Lei 
n.º 29 -A/2011, de 1 de março, manda o Governo, pelo 
Ministro de Estado e das Finanças, Ministro Adjunto e 
dos Assuntos Parlamentares, Ministro da Economia e do 
Emprego e Ministro da Educação e da Ciência, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — A presente portaria altera as condições de atribui-
ção do passe escolar designado passe «4_18@escola.tp», 
previstas na Portaria n.º 138/2009, de 3 de fevereiro, alte-
rada pelas Portarias n.os 982 -A/2009, de 2 de setembro, e 
34 -A/2012, de 1 de fevereiro.

2 — A presente portaria altera, ainda, condições de atri-
buição do passe designado «sub23@superior.tp», previstas 
na Portaria n.º 982 -B/2009, de 2 de setembro, alterada pela 
Portaria n.º 34 -A/2012, de 1 de fevereiro.

Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 138/2009, de 3 de fevereiro

São alterados os artigos 2.º e 5.º e o anexo da Portaria 
n.º 138/2009, de 3 de fevereiro, alterada pelas Portarias 
n.os 982 -A/2009, de 2 de setembro, e 34 -A/2012, de 1 de 
fevereiro, que passa a ter a seguinte redação:

Artigo 2.º
[...]

1 — São elegíveis para o passe «4_18@escola.tp» os 
estudantes do ensino não superior, dos 4 aos 18 anos, 
inclusive, que não se encontrem abrangidos pelo âm-
bito do serviço de transporte escolar estabelecido no 
artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 299/84, de 5 de setembro, 
e que:

a) Sejam beneficiários do Escalão «A» da Ação So-
cial Escolar;

b) Sejam beneficiários do Escalão «B» da Ação So-
cial Escolar;

c) Sejam estudantes inseridos em famílias que cum-
pram o critério estabelecido na alínea c) do n.º 2 do ar-
tigo 3.º -A da Portaria n.º 272/2011, alterada pela Portaria 
n.º 36/2012, de 8 de fevereiro.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 5.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O título de transporte passe «4_18@escola.tp» 

terá os seguintes descontos:
a) 60 % para os estudantes beneficiários do Escalão 

«A» da Ação Social Escolar;
b) 25 % para os estudantes beneficiários do Escalão 

«B» da Ação Social Escolar;
c) 25 % para estudantes inseridos em famílias que 

cumpram o critério estabelecido na alínea c) do n.º 2 do 
artigo 3.º -A da Portaria n.º 272/2011, de 23 de setembro, 
alterada pela Portaria n.º 36/2012, de 8 de fevereiro.

4 — Os descontos referidos no número anterior são 
calculados em relação ao valor da tarifa inteira dos 
passes mensais em vigor, designadamente intermodal, 
combinado e de rede ou de linha, sendo o preço final 
arredondado aos 5 cêntimos mais próximos.

5 — Para beneficiarem dos descontos previstos nas 
alíneas a) e b) do n.º 3, os estudantes devem apresentar 
declaração, segundo o modelo constante do anexo à 
presente portaria da qual faz parte integrante, emitida 
pelo estabelecimento de ensino que ateste que estão 
abrangidos pelo respetivo escalão, no âmbito do regime 
da Ação Social Escolar.

6 — Para beneficiarem dos descontos previstos 
na alínea c) do n.º 3, os estudantes devem apresentar 
declaração, segundo o modelo constante do anexo à 
presente portaria da qual faz parte integrante, emitida 
pelo estabelecimento de ensino e cumprir com os cri-
térios estabelecidos nos artigos 3.º -B, 3.º -C, 4.º, 6.º -A 
e 6.º -B da Portaria n.º 272/2011, de 23 de setembro,  
alterada pela Portaria n.º 36/2012, de 8 de fevereiro.

ANEXO

(a que se refere o n.º 1 do artigo 3.º
da Portaria n.º 138/2009) 

PASSE «4_18@ESCOLA.TP» 

DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA 

 

Para efeitos de acesso ao passe «4_18@escola.tp» declara-se que o aluno: 

 

Nome: ________________________________________________________________ 

Cartão de Cidadão/B. I.: ____________ emitido em ____ / ____ / ____   

Data de nascimento: ____ / ____ / ____  

Morada: ______________________________________________________________ 

Freguesia: ________________________ Concelho: ____________________________ 

Código Postal: ________ - ____ __________________________________________ 

 

Está matriculado nesta escola no _____º ano ou equivalente, no ano letivo de 20___/___, no curso de 

_____________________________________________________, não estando abrangido pelo âmbito do 

serviço de transporte escolar, estabelecido no artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 299/84, de 5 de Setembro, 

pelos seguintes motivos: 

Reside a menos de 3km do estabelecimento de ensino (sem refeitório): � 

Reside a menos de 4km do estabelecimento de ensino (com refeitório): � 
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Frequenta curso noturno (não tendo sido obrigatoriamente deslocado 

de curso diurno para frequência de curso noturno):    � 

Reside nas áreas servidas por transportes urbanos e suburbanos  

das regiões de Lisboa e Porto (exceto alunos do ensino básico):  � 

Outro:_________________________________________________________ � 

 

Mais se declara que o aluno (colocar uma cruz da opção correta): 

É beneficiário do Escalão “A” da Ação Social Escolar:    � 

É beneficiário do Escalão “B” da Ação Social Escolar:    � 

Não é beneficiário da Ação Social Escolar:     � 

 

 

Estabelecimento de Ensino: _______________________________________________ 

Código: _______________________________________________________________ 

Morada das atividades lectivas: _____________________________________________ 

Freguesia: ________________________ Concelho: ____________________________ 

Código Postal: ________ - ____  __________________________________________ 

Telefone: ______________ Fax: ______________ Email: _______________________ 

 

_____ de ______________ de 2_____ 

______________________________  

 (assinatura e selo branco ou carimbo)» 

 Artigo 3.º
Alteração à Portaria n.º 982 -B/2009, de 2 de setembro

São alterados os artigos 2.º e 5.º e o anexo da Portaria 
n.º 982 -B/2009, de 2 de setembro, alterada pela Portaria 
n.º 34 -A/2012, de 1 de fevereiro, que passa a ter a seguinte 
redação:

Artigo 2.º
[...]

1 — O passe «sub23@superior.tp» destina -se a es-
tudantes do ensino superior até aos 23 anos, inclusive, 
que beneficiem da Ação Social no Ensino Superior ou 
estejam inseridos em famílias que cumpram o critério 
estabelecido na alínea c) do n.º 2 do artigo 3.º -A da 
Portaria n.º 272/2011, de 23 de setembro, alterada pela 
Portaria n.º 36/2012, de 8 de fevereiro, e confere o di-
reito ao transporte nas mesmas condições dos passes 
mensais em vigor, designadamente os intermodais, os 
combinados e os passes de rede ou de linha.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 5.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O título de transporte passe «sub23@superior.tp» 

terá os seguintes descontos:
a) 60 % para os estudantes beneficiários da Ação 

Social no Ensino Superior;
b) 25 % para estudantes inseridos em famílias que 

cumpram o critério estabelecido na alínea c) do n.º 2 do 
artigo 3.º -A da Portaria n.º 272/2011, de 23 de setembro, 
alterada pela Portaria n.º 36/2012, de 8 de fevereiro.

4 — Os descontos referidos no número anterior são 
calculados em relação ao valor da tarifa inteira dos 
passes mensais em vigor, designadamente intermodal, 
combinado e de rede ou de linha, sendo o preço final 
arredondado aos 5 cêntimos mais próximos.

5 — Para beneficiarem dos descontos previstos na 
alínea a) do n.º 3, os estudantes devem apresentar de-

claração, segundo o modelo constante do anexo à pre-
sente portaria da qual faz parte integrante, emitida pelo 
estabelecimento de ensino, que ateste que estão abran-
gidos pelo regime de Ação Social no Ensino Superior.

6 — Para beneficiarem dos descontos previstos na 
alínea b) do n.º 3, os estudantes devem apresentar de-
claração, segundo o modelo constante do anexo à pre-
sente portaria da qual faz parte integrante, emitida pelo 
estabelecimento de ensino e cumprir com os critérios 
estabelecidos nos artigos 3.º -B, 3.º -C, 4.º, 6.º -A e 6.º -B 
da Portaria n.º 272/2011, de 23 de setembro, alterada 
pela Portaria n.º 36/2012, de 8 de fevereiro.

ANEXO

(a que se refere o n.º 1 do artigo 3.º
da Portaria n.º 982 -B/2009) 

  

PASSE «SUB23@SUPERIOR.TP» 

DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA 

 

Para efeitos de acesso ao passe «sub23@superior.tp» declara-se que o aluno: 

 

 

Nome: ________________________________________________________________ 

Cartão de Cidadão/B. I.: ____________ emitido em ____ / ____ / ____   

Data de nascimento: ____ / ____ / ____  

Morada: ______________________________________________________________ 

Freguesia: ________________________ Concelho: ____________________________ 

Código Postal: ________ - ____ __________________________________________ 

 

Está matriculado nesta escola no _____º ano ou equivalente, no ano letivo de 20___/___, no curso de 

____________________________________________________________. 

 

Mais se declara que o aluno (colocar uma cruz da opção correta): 

É beneficiário de Ação Social no Ensino Superior:    � 

Não é beneficiário de Ação Social no Ensino Superior:    � 

 

Estabelecimento de Ensino: _______________________________________________ 

Código: _______________________________________________________________ 

Morada das atividades letivas: _____________________________________________ 

Freguesia: ________________________ Concelho: ____________________________ 

Código Postal: ________ - ____ __________________________________________ 

Telefone: ______________ Fax: ______________ Email: _______________________ 

 

_____ de ______________ de 2_____ 

______________________________  

 (assinatura e selo branco ou carimbo)» 

 Artigo 4.º
Não acumulação

Os descontos atribuídos ao abrigo da presente portaria 
não são cumuláveis com outros descontos, designadamente 
os concedidos ao abrigo da Portaria n.º 272/2011, de 23 
de setembro, alterada pela Portaria n.º 36/2012, de 8 de 
fevereiro.

Artigo 5.º
Articulação entre entidades coordenadoras

1 — O Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P. 
(IMT, I. P.), articula com as autoridades metropolitanas 
de transportes de Lisboa e do Porto (AMT) o estabele-
cimento dos procedimentos de verificação e comunica-
ção do cumprimento de requisitos previstos na Portaria 
n.º 272/2011, de 23 de setembro, alterada pela Portaria 
n.º 36/2012, de 8 de fevereiro, para efeitos de atribui-
ção do passe «4_18@escola.tp» e do passe «sub23@
superior.tp».



5006-(478)  Diário da República, 1.ª série — N.º 169 — 31 de agosto de 2012 

2 — Sem prejuízo do previsto no artigo 5.º da Portaria 
n.º 34 -A/2012, de 1 de fevereiro, o IMT, I. P., articula 
com as AMT a monitorização e fiscalização da imple-
mentação das regras relativas ao passe «4_18@escola.
tp» e do passe «sub23@superior.tp», com os operadores 
de transportes das áreas metropolitanas de Lisboa e do 
Porto.

Artigo 6.º
Acordos e contratos -programa

Os acordos e os contratos -programa celebrados ao 
abrigo das Portarias n.os 138/2009, de 3 de fevereiro, e 
982 -B/2009, de 2 de setembro, com a última redação dada 
pela Portaria n.º 34 -A/2012, de 1 de fevereiro, mantêm-
-se em vigor e de acordo com as alterações previstas no 
Decreto -Lei n.º 29 -A/2011, de 1 de março, e na presente 
portaria.

Artigo 7.º
Republicação

1 — São republicadas em anexo à presente portaria, 
do qual faz parte integrante, as Portarias n.º 138/2009, de 
3 de fevereiro, alterada pelas Portarias n.os 982 -A/2009, 
de 2 de setembro, e 34 -A/2012, de 1 de fevereiro, bem 
como a Portaria n.º 982 -B/2009, de 2 de setembro, alte-
rada pela Portaria n.º 34 -A/2012, de 1 de fevereiro, com 
as presentes alterações.

2 — Na republicação são alteradas as referências ao 
«Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P.» 
ou «IMTT» para «Instituto da Mobilidade e dos Trans-
portes, I. P.» ou «IMT, I. P.».

Artigo 8.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor a 1 de setembro de 
2012.

O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar, em 30 de agosto de 2012. — O Ministro 
Adjunto e dos Assuntos Parlamentares, Miguel Fernando 
Cassola de Miranda Relvas, em 29 de agosto de 2012. — O 
Ministro da Economia e do Emprego, Álvaro Santos Pe-
reira, em 27 de agosto de 2012. — O Ministro da Educação 
e Ciência, Nuno Paulo de Sousa Arrobas Crato, em 30 de 
agosto de 2012.

ANEXO

(a que refere o artigo 7.º)

A) Republicação da Portaria n.º 138/2009,
de 3 de fevereiro

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria define as condições de atribuição 
do passe «4_18@escola.tp» e os procedimentos relativos 
à operacionalização do sistema que lhe está associado, nos 
termos previstos pelos Decretos -Leis n.os 299/84, de 5 de 
setembro, 186/2008, de 19 de setembro, e 29 -A/2011, de 
1 de março.

Artigo 2.º
Âmbito do passe «4_18@escola.tp»

1 — São elegíveis para o passe «4_18@escola.tp» os 
estudantes do ensino não superior, dos 4 aos 18 anos, in-
clusive, que não se encontrem abrangidos pelo âmbito do 
serviço de transporte escolar estabelecido no artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 299/84, de 5 de setembro, e que:

a) Sejam beneficiários do Escalão «A» da Ação Social 
Escolar;

b) Sejam beneficiários do Escalão «B» da Ação Social 
Escolar;

c) Sejam estudantes inseridos em famílias que cumpram 
o critério estabelecido na alínea c) do n.º 2 do artigo 3.º -A 
da Portaria n.º 272/2011, alterada pela Portaria n.º 36/2012, 
de 8 de fevereiro.

2 — O passe «4_18@escola.tp» é mensal, podendo ser 
utilizado durante 12 meses, com início no primeiro mês do 
ano letivo a que respeita e confere o direito ao transporte 
nas mesmas condições dos passes mensais em vigor, de-
signadamente os intermodais, os combinados e os passes 
de rede ou de linha.

Artigo 3.º
Comprovação do direito ao passe «4_18@escola.tp»

1 — O direito ao passe «4_18@escola.tp» é compro-
vado mediante declaração, segundo o modelo constante 
do anexo à presente portaria da qual faz parte integrante, 
a emitir anualmente pelo estabelecimento de ensino onde 
o aluno esteja matriculado, nos termos previstos no n.º 6 
do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 299/84, de 5 de setembro, 
na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 186/2008, de 19 de 
setembro.

2 — As crianças que tenham menos de 6 anos de idade 
em 31 de dezembro de cada ano são dispensadas de apre-
sentar a declaração prevista no número anterior, a qual 
é substituída por documentos que provem a sua idade e 
residência.

Artigo 4.º
Cartão de suporte

1 — O cartão que serve de suporte ao passe 
«4_18@escola.tp» terá imagem comum para todo o País 
numa das faces, podendo esta imagem ser impressa no 
cartão ou em autocolante aposto em cartão de passe já 
existente.

2 — O cartão é requisitado pelo aluno ou encarregado 
de educação junto do operador de transporte público de 
passageiros, o qual só poderá aceitar essa requisição me-
diante a entrega dos documentos previstos no n.º 1 ou no 
n.º 2 do artigo anterior, conforme a situação aplicável.

3 — O custo do cartão, a suportar pelo requisitante, 
corresponde a 50 % do preço normal dos cartões de passe 
correspondentes.

4 — No caso do aluno ser titular de cartão de trans-
porte, válido para o operador onde requisita o cartão 
«4_18@escola.tp», o cartão é trocado gratuitamente vi-
sando a alteração do perfil do utilizador.

5 — Os cartões referidos nos números anteriores são 
emitidos por períodos máximos de quatro anos, não po-
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dendo a sua validade ultrapassar o último dia do mês em 
que o titular perfaça 19 anos de idade.

6 — Nos anos letivos subsequentes ao da emissão do 
cartão, o aluno ou o encarregado de educação deve fazer 
prova do direito ao mesmo, mediante entrega dos documen-
tos previstos no n.º 1 ou no n.º 2 do artigo 3.º, conforme 
aplicável, em posto de venda assistida, ou em local próprio 
para este efeito, devendo o operador de transporte público 
de passageiros assegurar o correspondente registo no cartão 
«4_18@escola.tp».

7 — No ato de requisição do cartão ou de renovação do 
direito ao mesmo, o aluno ou o encarregado de educação 
deve declarar qual o título de transporte passe «4_18@
escola.tp» que pretende que lhe seja atribuído.

8 — Nos atos de emissão ou de renovação do cartão, 
ou da primeira venda do título de transporte para o ano 
letivo a que respeita, conforme os sistemas de bilhética 
utilizados pelo operador de transporte, este deve assegu-
rar a inserção no cartão «4_18@escola.tp» de informação 
sobre o título de transporte atribuído, mediante registo 
eletrónico, vinheta autocolante ou inscrição impressa 
no cartão.

9 — Os documentos de suporte à emissão ou renovação 
do cartão devem ser guardados pelo operador de transporte 
durante um período de cinco anos, para efeitos de fiscali-
zação pelo Instituto de Mobilidade e dos Transportes, I. P. 
(IMT, I. P.), devendo ser inscrito nesses documentos o 
número do cartão que lhes corresponde.

10 — Os documentos de suporte referidos no número 
anterior são obrigatoriamente destruídos findo o prazo de 
cinco anos após a sua recolha.

11 — É reconhecido ao titular dos dados constantes 
dos documentos de suporte referidos no n.º 9 o direito de 
acesso aos mesmos, nos termos da legislação aplicável 
à proteção de dados pessoais, bem como o direito de 
exigir a retificação de quaisquer informações inexa-
tas ou a inclusão de informações total ou parcialmente 
omissas.

Artigo 5.º
Título de transporte

1 — A primeira aquisição do título de transporte passe 
«4_18@escola.tp», em cada ano letivo, processa -se em 
posto de venda assistida mediante apresentação do cartão 
passe «4_18@escola.tp».

2 — A venda de títulos de transporte passe «4_18@
escola.tp» subsequente à prevista no número anterior, pode 
ser efetuada mediante apresentação do cartão:

a) Em qualquer posto de venda dos operadores em que 
os respetivos passes se encontram disponíveis, no caso de 
se manter o tipo de passe;

b) Exclusivamente nos postos de venda assistida, se 
o utilizador pretender alterar o tipo de passe, casos em 
que o operador de transporte deve proceder à respetiva 
reinscrição no cartão.

3 — O título de transporte passe «4_18@escola.tp» terá 
os seguintes descontos:

a) 60 % para os estudantes beneficiários do Escalão 
«A» da Ação Social Escolar;

b) 25 % para os estudantes beneficiários do Escalão 
«B» da Ação Social Escolar;

c) 25 % para estudantes inseridos em famílias que 
cumpram o critério estabelecido na alínea c) do n.º 2 do 
artigo 3.º -A da Portaria n.º 272/2011, de 23 de setem-
bro, alterada pela Portaria n.º 36/2012, de 8 de fevereiro.

4 — Os descontos referidos no número anterior são 
calculados em relação ao valor da tarifa inteira dos passes 
mensais em vigor, designadamente intermodal, combinado 
e de rede ou de linha, sendo o preço final arredondado aos 
5 cêntimos mais próximos.

5 — Para beneficiarem dos descontos previstos nas 
alíneas a) e b) do n.º 3, os estudantes devem apresentar 
declaração, segundo o modelo constante do anexo à pre-
sente portaria da qual faz parte integrante, emitida pelo 
estabelecimento de ensino que ateste que estão abrangi-
dos pelo respetivo escalão, no âmbito do regime da Ação 
Social Escolar.

6 — Para beneficiarem dos descontos previstos na alí-
nea c) do n.º 3, os estudantes devem apresentar declaração, 
segundo o modelo constante do anexo à presente portaria 
da qual faz parte integrante, emitida pelo estabelecimento 
de ensino e cumprir com os critérios estabelecidos nos arti-
gos 3.º -B, 3.º -C, 4.º, 6.º -A e 6.º -B da Portaria n.º 272/2011, 
de 23 de setembro, alterada pela Portaria n.º 36/2012, de 
8 de fevereiro.

Artigo 6.º
Monitorização, fiscalização e compensação financeira

1 — Os operadores de transporte serão compensados 
em função dos descontos concedidos, tendo em conta o 
preço pago pelo cliente e o que seria pago pelo passe cor-
respondente de tarifa inteira, ou de criança/de estudante 
com desconto, em termos a acordar entre o Governo e as 
empresas de transporte, as quais podem ser representadas 
pelas respetivas associações.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, os 
operadores de transporte público de passageiros devem 
efetuar e manter um registo informático que associe a 
cada um dos cartões emitidos os títulos de transporte 
passe «4_18@escola.tp» adquiridos mensalmente com 
esse cartão.

3 — Para efeitos de monitorização e fiscalização do 
sistema:

a) Os operadores de transporte e os estabelecimentos de 
ensino devem facultar ao IMT, I. P., todas as informações e 
registos relativos à atribuição do passe «4_18@escola.tp»;

b) Os operadores de transporte facultarão ao IMT, I. P., 
o acesso aos originais dos documentos previstos no n.º 1 
ou no n.º 2 do artigo 3.º, conforme aplicável, devendo 
apor em cada um desses documentos o número do cartão 
atribuído.

4 — Os pagamentos são efetuados mensalmente pela 
Direção -Geral do Tesouro e Finanças (DGTF) a cada um 
dos operadores de transporte nos termos constantes do 
acordo a que se refere o n.º 4 do artigo 3.º -A do Decreto-
-Lei n.º 186/2008, de 19 de setembro.

5 — O cálculo das compensações financeiras, bem 
como a certificação da informação exigida para efeito 
de pagamento, fica cometido ao IMT, I. P., sem prejuízo 
das competências da Inspeção -Geral de Finanças (IGF).
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Artigo 7.º

Aplicação aos transportes de iniciativa municipal

A presente portaria aplica -se com as necessárias 
adaptações aos serviços de transporte da iniciativa dos 
municípios que, nos termos do n.º 2 do artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 186/2008, de 19 de setembro, comuni-
quem ao IMT, I. P., a adesão ao sistema passe «4_18@
escola.tp».

Artigo 8.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Artigo 9.º

Produção de efeitos

A presente portaria reporta os seus efeitos a 1 de se-
tembro de 2008.

ANEXO

(a que se refere o n.º 1 do artigo 3.º) 

  

PASSE «4_18@ESCOLA.TP» 

DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA 

 

Para efeitos de acesso ao passe «4_18@escola.tp» declara-se que o aluno: 

 

Nome: ________________________________________________________________ 

Cartão de Cidadão/B. I.: ____________ emitido em ____ / ____ / ____   

Data de nascimento: ____ / ____ / ____  

Morada: ______________________________________________________________ 

Freguesia: ________________________ Concelho: ____________________________ 

Código Postal: ________ - ____ __________________________________________ 

 

Está matriculado nesta escola no _____º ano ou equivalente, no ano letivo de 20___/___, no curso de 

_____________________________________________________, não estando abrangido pelo âmbito do 

serviço de transporte escolar, estabelecido no artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 299/84, de 5 de Setembro, 

pelos seguintes motivos: 

Reside a menos de 3km do estabelecimento de ensino (sem refeitório): � 

Reside a menos de 4km do estabelecimento de ensino (com refeitório): � 

Frequenta curso noturno (não tendo sido obrigatoriamente deslocado 

de curso diurno para frequência de curso noturno):    � 

Reside nas áreas servidas por transportes urbanos e suburbanos  

das regiões de Lisboa e Porto (exceto alunos do ensino básico):  � 

Outro:_________________________________________________________ � 

 

Mais se declara que o aluno (colocar uma cruz da opção correta): 

É beneficiário do Escalão “A” da Ação Social Escolar:    � 

É beneficiário do Escalão “B” da Ação Social Escolar:    � 

Não é beneficiário da Ação Social Escolar:     � 

Estabelecimento de Ensino: _______________________________________________ 

Código: _______________________________________________________________ 

Morada das atividades letivas: _____________________________________________ 

Freguesia: ________________________ Concelho: ____________________________ 

Código Postal: ________ - ____  __________________________________________ 

Telefone: ______________ Fax: ______________ Email: _______________________ 

 

_____ de ______________ de 2_____ 

______________________________  

 (assinatura e selo branco ou carimbo) 

 B) Republicação da Portaria n.º 982 -B/2009,
de 2 de setembro

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria define as condições de atribuição do 
passe «sub23@superior.tp» e os procedimentos relativos à 
operacionalização do sistema que lhe está associado, nos 
termos dos Decretos -Leis n.os 203/2009, de 31 de agosto, 
e 29 -A/2011, de 1 de março.

Artigo 2.º
Âmbito do passe «sub23@superior.tp»

1 — O passe «sub23@superior.tp» destina -se a estu-
dantes do ensino superior até aos 23 anos, inclusive, que 
beneficiem da Ação Social no Ensino Superior ou este-
jam inseridos em famílias que cumpram o critério esta-
belecido na alínea c) do n.º 2 do artigo 3.º -A da Portaria 
n.º 272/2011, de 23 de setembro, conforme alterada pela 
Portaria n.º 36/2012, de 8 de fevereiro, e confere o direito 
ao transporte nas mesmas condições dos passes mensais 
em vigor, designadamente os intermodais, os combinados 
e os passes de rede ou de linha.

2 — O passe «sub23@superior.tp» é aplicável aos ser-
viços de transporte público coletivo de passageiros, desig-
nadamente carreiras rodoviárias urbanas e interurbanas, 
serviços ferroviários urbanos e suburbanos, regionais e 
inter -regionais, transportes em metropolitano, em metro-
politano ligeiro de superfície, noutros sistemas guiados e 
transportes fluviais.

3 — O passe «sub23@superior.tp» é mensal, podendo 
ser utilizado durante 12 meses, com início no primeiro mês 
do ano letivo a que respeita.

Artigo 3.º
Comprovação do direito ao passe «sub23@superior.tp»

O direito ao «passe sub23@superior.tp» é comprovado 
mediante declaração, segundo o modelo constante do anexo 
à presente portaria da qual faz parte integrante, a emitir 
anualmente pelo estabelecimento de ensino superior onde 
o aluno esteja inscrito, nos termos previstos no n.º 2 do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 203/2009, de 31 de agosto.

Artigo 4.º
Cartão de suporte

1 — O cartão que serve de suporte ao passe «sub23@
superior.tp» terá imagem comum para todo o País numa 
das faces, podendo esta imagem ser impressa no cartão 
ou em autocolante aposto em cartão de passe já existente.

2 — O cartão é requisitado pelo aluno junto do operador 
de transporte público de passageiros, o qual só poderá 
aceitar essa requisição mediante a entrega da declaração 
prevista no artigo anterior.

3 — O custo do cartão, a suportar pelo requisitante, 
corresponde a 50 % do preço normal dos cartões de passe 
correspondentes.

4 — No caso do aluno ser titular de cartão de transporte, 
válido para o operador onde requisita o cartão «sub23@
superior.tp», o cartão é trocado gratuitamente visando a 
alteração do perfil do utilizador.

5 — Os cartões referidos nos números anteriores são 
emitidos por períodos máximos de quatro anos, não po-
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dendo a sua validade ultrapassar o último dia do mês em 
que o titular perfaça 24 anos de idade.

6 — Nos anos letivos subsequentes ao da emissão do 
cartão, o aluno deve fazer prova do direito ao mesmo, 
mediante entrega da declaração prevista no artigo 3.º, 
em posto de venda assistida, ou em local próprio para 
este efeito, devendo o operador de transporte público de 
passageiros assegurar o correspondente registo no cartão 
«sub23@superior.tp».

7 — No ato de requisição do cartão ou de renovação 
do direito ao mesmo, o aluno deve declarar qual o título 
de transporte «sub23@superior.tp» que pretende que lhe 
seja atribuído.

8 — Nos atos de emissão ou de renovação do cartão, ou 
da primeira venda do título de transporte para o ano letivo 
a que respeita, conforme os sistemas de bilhética utilizados 
pelo operador de transporte, este deve assegurar a inser-
ção no cartão «sub23@superior.tp» de informação sobre 
o título de transporte atribuído, mediante registo eletró-
nico, vinheta autocolante ou inscrição impressa no cartão.

9 — Os documentos de suporte à emissão ou renovação 
do cartão devem ser guardados pelo operador de transporte 
durante um período de cinco anos, para efeitos de monito-
rização pelo Instituto de Mobilidade e dos Transportes, I. P. 
(IMT, I. P.), devendo ser inscrito nesses documentos o 
número do cartão que lhes corresponde.

10 — Os documentos de suporte referidos no número 
anterior são obrigatoriamente destruídos findo o prazo de 
cinco anos após a sua recolha.

11 — É reconhecido ao titular dos dados constantes 
dos documentos de suporte referidos no n.º 9 o direito de 
acesso aos mesmos, nos termos da legislação aplicável à 
proteção de dados pessoais, bem como o direito de exigir a 
retificação de quaisquer informações inexatas ou a inclusão 
de informações total ou parcialmente omissas.

Artigo 5.º
Título de transporte

1 — A primeira aquisição do título de transporte passe 
«sub23@superior.tp», em cada ano letivo, processa -se em 
posto de venda assistida mediante apresentação do cartão 
«sub23@superior.tp».

2 — A venda de títulos de transporte passe «sub23@
superior.tp» subsequente à prevista no número anterior, 
pode ser efetuada mediante apresentação do cartão:

a) Em qualquer posto de venda dos operadores em que 
os respetivos passes se encontrem disponíveis, no caso de 
se manter o tipo de passe;

b) Exclusivamente nos postos de venda assistida, se 
o utilizador pretender alterar o tipo de passe, casos em 
que o operador de transporte deve proceder à respetiva 
reinscrição no cartão.

3 — O título de transporte passe «sub23@superior.tp» 
terá os seguintes descontos:

a) 60 % para os estudantes beneficiários da Ação Social 
no Ensino Superior;

b) 25 % para estudantes inseridos em famílias que 
cumpram o critério estabelecido na alínea c) do n.º 2 do 
artigo 3.º -A da Portaria n.º 272/2011, de 23 de setem-
bro, alterada pela Portaria n.º 36/2012, de 8 de fevereiro.

4 — Os descontos referidos no número anterior são 
calculados em relação ao valor da tarifa inteira dos passes 
mensais em vigor, designadamente intermodal, combinado 
e de rede ou de linha, sendo o preço final arredondado aos 
5 cêntimos mais próximos.

5 — Para beneficiarem dos descontos previstos na alí-
nea a) do n.º 3, os estudantes devem apresentar declaração, 
segundo o modelo constante do anexo à presente portaria 
da qual faz parte integrante, emitida pelo estabelecimento 
de ensino, que ateste que estão abrangidos pelo regime de 
Ação Social no Ensino Superior.

6 — Para beneficiarem dos descontos previstos na alí-
nea b) do n.º 3, os estudantes devem apresentar declaração, 
segundo o modelo constante do anexo à presente portaria 
da qual faz parte integrante, emitida pelo estabelecimento 
de ensino e cumprir com os critérios estabelecidos nos arti-
gos 3.º -B, 3.º -C, 4.º, 6.º -A e 6.º -B da Portaria n.º 272/2011, 
de 23 de setembro, alterada pela Portaria n.º 36/2012, de 
8 de fevereiro.

Artigo 6.º
Monitorização, fiscalização e compensação financeira

1 — Os operadores de transportes serão compensados 
em função dos descontos concedidos, tendo em conta o 
preço pago pelo cliente e o que seria pago pelo passe cor-
respondente de tarifa inteira, ou de estudante com desconto, 
em termos a acordar entre o Governo e as empresas de 
transporte, as quais podem ser representadas pelas respe-
tivas associações.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, os 
operadores devem efetuar e manter um registo informático 
que associe a cada um dos cartões emitidos os títulos de 
transporte passe «sub23@superior.tp» adquiridos mensal-
mente com esse cartão.

3 — Para efeitos de monitorização e fiscalização do 
sistema os operadores de transporte devem facultar ao 
IMT, I. P., todas as informações e registos relativos à atri-
buição do passe «sub23@superior.tp», bem como o acesso 
aos originais dos documentos previstos no artigo 3.º, de-
vendo apor em cada um desses documentos o número do 
cartão atribuído.

4 — Os pagamentos são efetuados mensalmente pela 
Direção -Geral do Tesouro e Finanças (DGTF) a cada um 
dos operadores de transporte nos termos constantes do 
acordo a que se refere o n.º 4 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 203/2009, de 31 de Agosto.

5 — O cálculo das compensações financeiras, bem 
como a certificação da informação exigida para efeito de 
pagamento, ficam cometidos ao IMT, I. P., sem prejuízo 
das competências da Inspeção -Geral de Finanças (IGF).

Artigo 7.º
Aplicação aos transportes de competência municipal

A presente portaria aplica -se com as necessárias adap-
tações aos serviços de transporte da iniciativa dos municí-
pios que, nos termos do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 203/2009, de 31 de agosto, comuniquem ao IMT, I. P., 
a adesão ao sistema passe «sub23@superior.tp».

Artigo 8.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.
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Artigo 9.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz os seus efeitos a partir de 1 
de setembro de 2009.

ANEXO

(a que se refere o artigo 3.º) 

Decreto -Lei n.º 149/2012, de 12 de julho, e a necessidade 
de otimizar a articulação entre o regime da contratação pú-
blica, previsto na parte II do Código de Contratos Públicos, 
os procedimentos que face à urgência do interesse público, 
que se manifesta com maior evidência, na necessidade de 
assegurar refeições e transporte às crianças e jovens que 
em todos os anos letivos frequentam estabelecimentos de 
educação e ensino, bem como atividades de enriquecimento 
curricular na perspetiva do apoio à família, associada às 
exigências na gestão dos recursos orçamentais imposta pela 
Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, importa tornar clara para 
todos os intervenientes a calendarização das transferências 
dos meios financeiros para as autarquias, em respeito pelos 
instrumentos jurídicos que as consubstanciam.

O Decreto -Lei n.º 147/97, de 11 de junho, estabelece os 
termos em que se desenvolve a relação entre os Ministérios 
da Educação e Ciência e da Solidariedade e da Segurança 
Social no apoio à Educação Pré -Escolar. Por sua vez, o 
Decreto -Lei n.º 299/84, de 5 de setembro, e o Decreto -Lei 
n.º 144/2008, de 28 de julho, determinam a responsabili-
dade das Autarquias Locais na utilização dessas verbas 
nos transportes escolares.

Em conformidade, o Ministério da Educação e Ciência 
celebra anualmente protocolos com as Autarquias com 
vista à promoção das atividades de enriquecimento curri-
cular conforme estabelecido no despacho n.º 14460/2008, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 100, de 26 
de maio de 2008, bem como à generalização das refeições 
escolares no 1.º ciclo, conforme o despacho n.º 18987/2009, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 158, de 17 
de agosto de 2009.

O Ministério da Solidariedade e da Segurança Social, 
por transferência de verba para o Ministério da Educação 
e Ciência, assegura o pagamento das refeições, no âmbito 
dos contratos de prestação de serviços para a Componente 
de Apoio à Família.

Os transportes escolares do 3.º ciclo do ensino básico 
são assegurados no âmbito dos Encargos Gerais do Estado 
cujas transferências decorrem do Orçamento Geral do 
Estado asseguradas pela Direção -Geral da Administração 
Local.

Assim, nos termos do Decreto -Lei n.º 147/97, de 11 
de julho, do Decreto -Lei n.º 299/84, de 5 de setembro, 
do Decreto -Lei n.º 144/2008, de 28 de julho, e do despa-
cho n.º 14460/2008, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 100, de 26 de maio de 2008, manda o Governo, 
pelos Secretários de Estado da Administração Local e 
Reforma Administrativa, do Ensino e da Administração 
Escolar e da Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria estabelece o regime temporal das 
transferências das verbas para as autarquias locais, desti-
nadas aos apoios dos transportes escolares, ao pagamento 
das assistentes operacionais do pré -escolar, refeições da 
Educação Pré -Escolar e 1.º Ciclo e às Atividades de Enri-
quecimento Curricular no decorrer do ano letivo.

Artigo 2.º
Natureza das transferências

1 — As transferências referidas no artigo anterior têm 
natureza previsional, estabelecida com base no número de 

  

PASSE  «SUB23@SUPERIOR.TP» 

DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA 

 

Para efeitos de acesso ao passe «sub23@superior.tp» declara-se que o aluno: 

 

Nome: ________________________________________________________________ 

Cartão de Cidadão/B. I.: ____________ emitido em ____ / ____ / ____   

Data de nascimento: ____ / ____ / ____  

Morada: ______________________________________________________________ 

Freguesia: ________________________ Concelho: ____________________________ 

Código Postal: ________ - ____ __________________________________________ 

 

Está matriculado nesta escola no _____º ano ou equivalente, no ano letivo de 20___/___, no curso de 

____________________________________________________________. 

 

Mais se declara que o aluno (colocar uma cruz da opção correta): 

É beneficiário de Ação Social no Ensino Superior:    � 

Não é beneficiário de Ação Social no Ensino Superior:    � 

 

Estabelecimento de Ensino: _______________________________________________ 

Código: _______________________________________________________________ 

Morada das atividades letivas: _____________________________________________ 

Freguesia: ________________________ Concelho: ____________________________ 

Código Postal: ________ - ____ __________________________________________ 

Telefone: ______________ Fax: ______________ Email: _______________________ 

 

_____ de ______________ de 2_____ 

______________________________  

 (assinatura e selo branco ou carimbo) 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

E DA SOLIDARIEDADE E DA SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 268-B/2012
de 31 de agosto

A concretização dos apoios sociais que este Governo 
se propôs firmar, garantindo o acesso à escolaridade em 
condições que permitam o sucesso escolar, são viabilizados 
pela participação ativa dos diversos organismos e entidades 
que tenham maior proximidade com os seus destinatários.

A cooperação institucional com as Autarquias Locais 
por parte da Presidência do Conselho de Ministros e dos 
Ministérios da Educação e Ciência e da Solidariedade e 
da Segurança Social, através da Secretaria de Estado da 
Administração Local e da Reforma Administrativa, da 
Secretaria de Estado do Ensino e da Administração Escolar 
e da Secretaria de Estado da Solidariedade e da Segurança 
Social, permite a articulação necessária à expansão e de-
senvolvimento da rede nacional de educação e ensino, de 
acordo com os objetivos propostos na Lei de Bases do 
Sistema Educativo.

Considerando a alteração da alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 20.º do Código de Contratos Públicos, operada pelo 
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destinatários estimados, sem prejuízo do disposto no n.º 3 
do presente artigo.

2 — Os acertos correspondentes aos valores reais 
apurados no final do ano económico serão efetuados no 
1.º trimestre do ano económico subsequente.

3 — As transferências relativas aos transportes escolares 
do 3.º ciclo do ensino básico são efetuadas nos termos do 
Decreto -Lei n.º 299/84, de 5 de setembro, e do Decreto -Lei 
n.º 144/2008, de 28 de julho.

Artigo 3.º
Prazo de concretização

1 — As transferências para as autarquias locais das ver-
bas referidas no artigo 1.º, da competência do Ministério 
da Educação e Ciência, são efetuadas:

a) As que se referem no artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 147/97, de 11 de julho, mensalmente em duodécimos pelo 
Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P.;

b) As Atividades de Enriquecimento Curricular são asse-
guradas mediante transferência a efetuar uma em outubro, 
que contempla os valores a liquidar pelas Direções Regio-
nais de Educação às autarquias locais, e outra em janeiro, 
que contempla os valores devidos até final do ano letivo;

c) As transferências para as assistentes operacionais do 
Pré -Escolar são efetuadas mensalmente em duodécimos;

d) As transferências para o Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 
1.º ciclo são efetuadas trimestralmente.

2 — As transferências relativas aos transportes escolares 
do 3.º ciclo do ensino básico previstas nos Decretos -Leis 
n.os 299/84, de 5 de setembro, e 144/2008, de 28 de julho, 
são efetuadas nos termos da lei que aprova o Orçamento 
do Estado respetivo, em abril.

3 — As verbas objeto de transferência encontram -se 
consignadas às despesas referidas nos números anteriores.

Artigo 4.º

Anexos

São publicados nos anexos I e II os quadros correspon-
dentes aos montantes a transferir nos termos do artigo 
anterior.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Em 30 de agosto de 2012.

O Secretário de Estado da Administração Local e Re-
forma Administrativa, Paulo Jorge Simões Júlio. — O 
Secretário de Estado do Ensino e da Administração Escolar, 
João Casanova de Almeida. — O Secretário de Estado 
da Solidariedade e da Segurança Social, Marco António 
Ribeiro dos Santos Costa.

  

2012 
(Setembro – Dezembro) 
Previsão de execução 

2013 
(Janeiro – Dezembro) 

Previsão 
Direção 
Regional 

de Educação 
CAF AO AEC Refeições 

1º ciclo Total CAF AO AEC Refeições 1º 
ciclo Total

DREN 12.300.000,00 3.018.258,00 9.972.239,16 2.640.143,92 27.930.641,08 30.961.747,85 7.625.000,00 29.496.374,29 6.916.216,09 74.999.338,23 

DREC 4.000.000,00 2.400.000,00 4.200.000,00 850.000,00 11.450.000,00 13.116.244,00 5.690.000,00 12.600.000,00 2.500.000,00 33.906.244,00 

DRELVT 6.744.798,48 2.712.100,00 9.420.500,00 2.560.000,00 21.437.398,48 17.500.000,00 7.765.000,00 28.261.500,00 6.650.000,00 60.176.500,00 

DREA 1.246.899,36 733.800,00 1.053.027,50 370.000,00 3.403.726,86 3.273.111,00 2.200.000,00 3.159.082,50 960.000,00 9.592.193,50 

DREAlg 1.325.882,90 41.940,00 1.700.737,50 521.614,99 3.590.175,39 3.750.000,00 95.000,00 5.102.212,50 1.180.949,38 10.128.161,88 

CAF – Componente de Apoio à Família
AAE – Auxiliares de Ação Educativa
AEC – Atividades de enriquecimento Curricular

 ANEXO II

Orçamento da Segurança Social

Sistema de Proteção Social e Cidadania — Subsistema de Ação Social

Transferências para o Ministério da Educação e Ciência — Componente de Apoio à Família (CAF) — Educação Pré -Escolar 

ANEXO I

Transferências feitas pelo Ministério da Educação e Ciência

Componente de Apoio à Família, Auxiliares de Ação Educativa do Ensino Pré -Escolar e atividades de Enriquecimento Curricular 

  

Em €

Execução orçamental Previsão Previsão de 
execução

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total Acumulado

2012 2012 2012 2012 2012 2012 2012 2012 2012 2012 2012 2012 2012

3.750.000,00 3.750.000,00 3.750.000,00 3.750.000,00 3.750.000,00 3.750.000,00 3.750.000,00 28.750.000,00 3.750.000,00 3.750.000,00 3.750.000,00 3.750.000,00 70.000.000,00

Em €

OSS 2013 / Duodécimos mensais Simulação
Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total Acumulado

2013 2013 2013 2013 2013 2013 2013 2013 2013 2013 2013 2013 2013

5.833.333,33 5.833.333,33 5.833.333,33 5.833.333,33 5.833.333,33 5.833.333,33 5.833.333,33 5.833.333,33 5.833.333,33 5.833.333,33 5.833.333,33 5.833.333,37 70.000.000,00

OSS 2012/ Duodécimos mensais
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 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.º 268-C/2012
de 31 de agosto

A série B dos certificados de aforro foi criada pelo 
Decreto -Lei n.º 172 -B/86, de 30 de junho, tendo a sua 
subscrição sido fechada pela Portaria n.º 73 -A/2008, de 
23 de janeiro.

A Portaria n.º 73 -B/2008, de 23 de janeiro, estabeleceu 
que taxa de juro base a ser paga aos titulares de certi-
ficados de aforro da série B seria calculada através da 
fórmula — 0,60 × TBA (taxa base anual).

Manda o Governo, em aplicação do disposto na alínea b) 
do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 172 -B/86, de 30 de ju-
nho, pela Secretária de Estado do Tesouro e das Finanças 
o seguinte:

Artigo 1.º

A taxa de juro base dos certificados de aforro da série B 
fixada na Portaria n.º 73 -B/2008, de 23 de janeiro, é acres-
cida de um prémio de 1,0 % (100 pontos base) a partir do 
próximo período de contagem de juros até 31 de dezembro 
de 2016.

Artigo 2.º

Durante o período referido no artigo anterior os prémios 
de permanência fixados no n.º 3 da Portaria n.º 1219/91, 
de 26 de dezembro, mantêm -se em vigor.

Artigo 3.º

A partir de 1 de janeiro de 2017 a taxa de juro base dos cer-
tificados de aforro da série B fixada na Portaria n.º 73 -B/2008, 
de 23 de janeiro, deixa de ter o acréscimo estabelecido no 
artigo 1.º

Artigo 4.º

Da aplicação do prémio previsto no artigo 1.º não pode 
resultar uma taxa de remuneração superior a 5 %.

Artigo 5.º

A presente Portaria entra em vigor no dia 1 de setembro 
de 2012.

A Secretária de Estado do Tesouro e das Finanças, Maria 
Luís Casanova Morgado Dias de Albuquerque, em 30 de 
agosto de 2012. 

 Portaria n.º 268-D/2012

de 31 de agosto

A série C dos certificados de aforro foi criada pela Por-
taria n.º 73 -A/2008, de 23 de janeiro. Na redação intro-
duzida pela Portaria n.º 230 -A/2009, de 27 de fevereiro, 
estabeleceu -se que a taxa base em percentagem a ser paga 
aos aforristas seria determinada mensalmente no antepenúl-
timo dia útil do mês para vigorar durante o mês seguinte, 
segundo a fórmula — 0,85 x E3 + 0,25, em que E3 é a 
média dos valores da Euribor a 3 meses observados nos 
10 dias úteis anteriores, sendo o resultado final arredon-
dado à terceira casa decimal.

Nos termos do disposto no artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 122/2002, de 4 de maio, manda o Governo, pela 
Secretária de Estado do Tesouro e das Finanças, o se-
guinte:

Artigo 1.º

A taxa de juro base em percentagem para os certificados 
de aforro da Série C, aprovada pela Portaria n.º 73 -A/2008, 
de 23 de janeiro, na redação introduzida pela Portaria 
n.º 230 -A/2009, de 27 de fevereiro, é acrescida de um 
prémio de 2,75 % (275 pontos base) até 31 de Dezembro 
de 2016.

Artigo 2.º

Da aplicação do previsto no artigo anterior não pode 
resultar uma remuneração superior a 5 %.

Artigo 3.º

Os prémios de permanência aprovados pela Portaria 
n.º 230 -A/2009, de 27 de fevereiro, são suspensos até 31 
de dezembro de 2016.

Artigo 4.º

A presente portaria entra em vigor no dia 1 de setembro 
de 2012.

A Secretária de Estado do Tesouro e das Finanças, Maria 
Luís Casanova Morgado Dias de Albuquerque, em 30 de 
agosto de 2012. 
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